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Foto 5 – Vista no sentido SW.          Foto 6 – Vista no sentido S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vale Salgueiro N.º 3   

 
Foto 7 – Vista no sentido E.        Foto 8 – Vista da envolvente S. 
                                                                              (ao fundo a área de exploração) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 9 – Vista no sentido W.      Foto 10 – Vista no sentido NE.  
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Costa Ciranda N.º 2   

 
Foto 11 – Vista no sentido N.           Foto 12 – Vista no sentido W.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alto do Forno   

 
Foto 13 – Vista no sentido N.      Foto 14 – Vista no sentido NE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(2.2) Classificação dos impactes   

 
Considerar na classificação dos impactes (fase de exploração e cumulativos) os 

parâmetros, nomeadamente no que respeita à sua Magnitude de Significância, que 

constam da legislação (DL n.º 197 (69)/2000, actualizado pelo DL n.º 197/2005), não se 

considerando adequada a utilização de outra terminologia.  

 
A classificação dos impactes encontra-se acima efectuada (item IV.6.4), em conformidade 

com o disposto no regime jurídico da avaliação de impacte ambiental.      
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(3) Medidas de Minimização   

 
Identificar, após a análise dos elementos solicitados, eventuais pontos de média, 

elevada (ou muito) sensibilidade para os quais será necessário definir medidas 

mitigadoras de impactes mais específicas.  

 

As medidas mitigadoras dos impactes na paisagem encontram-se definidas no item IV.6.5 do 

descritor IV.6 - “Paisagem” (Reformulado), deste Aditamento. 

 

Não foram identificados locais de média ou elevada sensibilidade na área em estudo, 

nomeadamente susceptíveis de serem afectados pelas acções do projecto em análise. 

 

(4) Geral   

 
• Apresentar cartografia com indicação das áreas, entretanto, alvo de recuperação 

paisagística, com indicação do tempo decorrido, das espécies e medidas 

tomadas e respectivos resultados obtidos. 

• Apresentar cartografia com a representação das áreas ou núcleos onde se 

registe a eventual presença de espécies vegetais exóticas e invasoras. 

 

As pedreiras em actividade encontram-se numa fase de franca exploração, pelo que ainda 

não foram alvo de implementação de medidas de recuperação paisagística. 

 

Relativamente a espécies exóticas, estão presentes na área em estudo o eucalipto 

(E.globulus) e a mimosa (Acacia dealbata), esta última também considerada espécie invasora. 

 

O eucalipto, tal como já descrito, forma extensos povoamentos, por vezes em consociação 

com o pinheiro-bravo, não se dispondo, contudo, de dados SIG ou outros que nos permitam 

efectuar a delimitação/implantação cartográfica destes povoamentos na área em estudo. A 

mimosa pode ser vista na área em estudo, junto a caminhos, ainda muito restringida a 

exemplares isolados ou em pequenos grupos sem expressão cartográfica.   
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3.4 - ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

 

(1) Justificar o enunciado no segundo parágrafo da página III.32 do Relatório Síntese, 

nomeadamente a previsão e regulamentação do projecto ao nível do PDM de Águeda, 

tendo em conta o referido no penúltimo parágrafo da página III.27 do mesmo relatório. 

 

No penúltimo parágrafo da página III.27 do Relatório Síntese é referido que da análise do 

enquadramento da área da pedreira Alto do Forno na cartografia que integra o PDM de 

Águeda «verifica-se que o sector da pedreira afecto a este município insere-se numa zona 

sem classificação para a ocupação, uso e transformação do solo», o que está correcto. 

 

Por lapso, o segundo parágrafo da página III.32 do Relatório Síntese dá a entender que todas 

as áreas do projecto estariam previstas e regulamentadas ao nível dos PDM e que o PDM de 

Águeda teria também incorporado a Área Cativa para Argilas, Região de Águeda – Anadia, 

estabelecida pela Portaria nº 448/90, de 16 de Junho. 

 

Esclarece-se, assim, que as áreas das pedreiras, conforme delimitadas nos respectivos 

planos de pedreira a licenciamento, abrangidas pelo PDM de Anadia ficam, em parte, 

inseridas em “Espaços para Indústrias Extractivas” previstos na planta de Ordenamento e, 

globalmente, inseridas em “Indústrias Extractivas – Área Cativa para Exploração de Argilas” 

previsto na planta de Condicionantes, a qual incorpora, assim, a mencionada Área Cativa para 

Argilas, Região de Águeda – Anadia. No que respeita à regulamentação, ter-se-á em conta o 

disposto no Capítulo IV e no Anexo N.º 4 (ponto 1.4) do Regulamento do PDM de Anadia, 

bem como as disposições da Portaria n.º 448/90, de 16 de Junho.  

 

Relativamente à área da pedreira Alto do Forno que pertence ao concelho de Águeda (sector 

norte da pedreira), este fica inserido numa zona sem classificação prevista no PDM deste 

município que se encontrava em vigor aquando da realização do EIA. Este PDM também não 

incorporava a Área Cativa para Argilas, Região de Águeda - Anadia (Portaria n.º 448/90, de 16 

de Junho). 
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A este respeito, refere o EIA (ver item III.5.2) que a compatibilidade da exploração do sector 

norte da pedreira Alto do Forno seria assegurada pelo facto deste também se inserir na 

mencionada Área Cativa para Argilas, Região de Águeda - Anadia, a qual constitui um 

Instrumento de Gestão Territorial (IGT) de política sectorial, nos termos do D. L. 380/99, de 22 

de Setembro (na actual redacção conferida pelo D. L. 46/2009, de 20 de Fevereiro, com as 

alterações introduzidas pelo D. L. 181/2009, de 7 de Agosto e pelo D. L. 2/2011, de 6 de 

Janeiro).  

 

Acresce referir que foi aprovada a versão final da Revisão do PDM de Águeda (Aviso            

nº 3341/2012, Diário da República nº 44, Série II, de 1 de Março), na qual os terrenos onde se 

insere o sector norte da pedreira Alto do Forno já se encontram classificados, como “Espaços 

Afectos à Exploração de Recursos Geológicos”, da categoria “Espaços de Recursos 

Geológicos Consolidados”, na planta de Ordenamento, e como “Recursos Geológicos” - “Área 

Cativa de Argilas Portaria n.º 448/90,  D. R. n.º 137, 1.ª Série, de 16/06/1990”, na planta de 

Condicionantes.  

 

(2) Corrigir a menção a “CCDR-Norte” na página III.30 e a menção à “Portaria                   

nº 162/2009, de 31 de Março” na página III.32. 

 

Nos parágrafos 4, 5 e 6 da pág. III.30 do Relatório Síntese, refere-se, por lapso, a “CCDR-

Norte”, em vez de “CCDR-Centro”. Assim, estes parágrafos passam a ter a seguinte 

redacção: 

 

«Consultando o Anexo II do D. L. 166/2008, de 22 de Agosto, verifica-se que o projecto 

em análise está previsto na alínea d) “Novas explorações ou ampliação de explorações 

existentes”; da rubrica V “Prospecção e exploração de recursos geológicos”, do Anexo II 

do D. L. 166/2008, de 22 de Agosto, estando sujeito à emissão de autorização da CCDR-

Centro.  

 

Tratando-se de um projecto sujeito ao procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental, 

de acordo com o estabelecido no n.º 7, do Art.º 24.º do D. L. 166/2008, de 22 de Agosto, 

o parecer da CCDR-Centro no âmbito desse procedimento, determinará a autorização ao 

projecto.  
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Para que a autorização emitida pela CCDR-Centro seja favorável, o projecto em análise 

não deverá colocar em causa as funções das “Áreas de elevado risco de erosão hídrica 

do solo” e deverá cumprir as condições de viabilização estabelecidas na Portaria 

1356/2008, de 28 de Novembro.» 

 

No 4º parágrafo da página III.32 do Relatório Síntese, refere-se “Portaria 162/2009, de 31 de 

Março”, cuja data de publicação é 18 de Abril, pelo que este parágrafo passa a ter a seguinte 

redacção: 

 

«A viabilização da utilização de áreas da RAN está ainda dependente do cumprimento 

das condições estabelecidas nos Anexos I, II e III da Portaria 162/2011, de 18 de Abril, tal 

como previsto no n.º 3, do Art.º 22.º, do D. L. 73/2009, de 31 de Março. Contudo, a 

Portaria 162/2009, de 18 de Abril, “não se aplica aos projectos sujeitos a um 

procedimento de avaliação de impacte ambiental nos termos do Decreto-Lei n.º 69/2000, 

de 3 de Maio, na sua redacção actual, em que tenha sido emitido parecer favorável pelas 

entidades regionais da Reserva Agrícola Nacional” (ponto 2, do Art.º único da Portaria 

162/2011, de 18 de Abril).» 

 

(3) Quantificar, por pedreira, a área classificada como Reserva Ecológica Nacional a 

afectar. 

 

No quadro seguinte apresentam-se as áreas da REN a serem ocupadas pelo projecto de 

exploração das pedreiras de Avelãs de Cima de Simões de Sá & Pereira, S. A. 

 

Quadro 3 – Área de REN afectada pelo projecto. 

Áreas de REN (m2) 
Pedreiras 

Área licenciada Área a licenciar Total 

Costa Ciranda N.º 1 4542 42290 46832 

Costa Ciranda N.º 2 - 34974 34974 

Alto do Forno - 20271 20271 

Vale Salgueiro N.º 3 3708 6633 10341 
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3.5 - PATRIMÓNIO  

 

O Anexo VII deste Aditamento contém o relatório “Esclarecimentos APA – EIA das Pedreiras 

de Avelãs de Cima (AIA – 2495)“ com o tratamento das matérias adicionais solicitadas neste 

âmbito, elaborado pelo responsável pelos trabalhos de arqueologia, em conformidade com as 

disposições do D. L. 270/99, de 15 de Julho, com as alterações introduzidas pelo                   

D. L. 287/2000, de 10 de Novembro. 

 

4 – ELEMENTOS RELATIVOS AO RESUMO NÃO TÉCNICO 

 

O Resumo Não Técnico (RNT) – Volume I, elaborado para o procedimento de Consulta 

Pública, descreve as principais componentes do projecto e os aspectos mais relevantes das 

características ambientais de referência, apresentando as principais conclusões retiradas das 

análises aos impactes do projecto sobre os descritores ambientais tratados no EIA.  

 

O RNT foi reformulado, de forma a incluir a informação e os elementos cartográficos 

solicitados pela Comissão de Avaliação, assim como a reflectir a demais informação adicional 

considerada pertinente para Consulta Pública, acompanhando este Aditamento em igual 

número de exemplares (10) e em suporte informático (PDF). 

  

Porto, 22 de Março de 2012 

 

 

M. J. Russo Monteiro 

(Coordenação do EIA) 
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ANEXO I 

 

Perfis da situação final da recuperação paisagística relativos aos Planos de Pedreira. 
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ANEXO II 

 

Oficio (cópia) n.º 006819 da Direcção-Geral de Energia e Geologia (DGEG). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

EXPLORAÇÃO DAS PEDREIRAS DE AVELÃS DE CIMA DE SIMÕES DE SÁ & PEREIRA, S.A. 

                        ESTUDO INTEGRADO DE IMPACTE AMBIENTAL – ADITAMENTO AO EIA     

 

 

 

 

ANEXO III 

 

Cronograma com a previsão do faseamento da lavra e da recuperação paisagística para o 

conjunto das pedreiras em estudo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 291 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Pedreiras/Fases

Exploração

Exploração

Exploração
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Enchimento

Enchimento

Enchimento

Enchimento

Recuperação

Recuperação

Recuperação

Recuperação

Costa
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N.º2
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ANEXO IV 

 

Cartografia para cada pedreira em estudo com a representação: 

- da situação actual das pedreiras já existentes (área licenciada, área explorada, área a 

ampliar); 

- das frentes de lavra de cada pedreira; 

- das zonas de armazenamento de pargas e estéreis; 

- da morfologia final de lavra e recuperação paisagística prevista. 
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ANEXO V 

 

Carta da Unidade e Subunidades de Paisagem.          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Extractos das Cartas n.º 197 e n.º 208, do Instituto Geográfico do Exército.

GEO MEGA
GEOTECNIAEAMBIENTE, LDA.

Pedreiras de Avelãs de Cima
Freguesias: Avelãs de Cima e Aguada de Cima
Concelhos: Anadia e Águeda

Elaborado por:Empresa Proponente:

Unidade de Projecto: Designação do Projecto:

Rua João Lúcio Azevedo
n.º 53 - 1.º Andar - Sala 5
4200-339 Porto

Exploração das Pedreiras de Avelãs de Cima

Coordenadas Rectangulares
Hayford-Gauss
Datum 73

Março de 2012

Escala: 1/25 000

Designação da Peça Desenhada:

Simões de Sá & Pereira, S.A.
Canavai
Aguada de Cima
3750 - 041 Águeda

Unidade e Subunidades de Paisagem

NIDADE DE AISAGEM AIRRADAU P “B ”

UBUNIDADES DE AISAGEMS P

Área em estudo

Floresta de produção
(pinheiro-bravo e eucalipto)

Áreas agrícolas

Áreas extractivas (argilas e areias)

Aglomerados populacionais

P=94784

P=88215

Pedreira Costa Ciranda N.º 1

Limite das pedreiras em estudo

Pedreira Costa Ciranda N.º 2

Pedreira Vale Salgueiro N.º 3

Pedreira Alto do Forno

1

2

3

4

1

2

3

4
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ANEXO VI 

 

Carta da Qualidade Visual da Paisagem.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Floresta de produção
(pinheiro-bravo e eucalipto)

Áreas agrícolas

Pedreira Costa Ciranda N.º 1

Limite das pedreiras em estudo

Pedreira Costa Ciranda N.º 2

Pedreira Vale Salgueiro N.º 3

Pedreira Alto do Forno

Corredor de protecção a linhas de alta tensão

Áreas extractivas
(argilas e areias)

Áreas industriais

Áreas sociais

Área em estudo

UALIDADE ISUAL DA AISAGEMQ V P

LASSIFICA OC ÇÃESIGNA OD ÇÃ

Baixa a Moderada

Baixa a Moderada

Moderada

Baixa

Baixa

GEO MEGA
GEOTECNIAEAMBIENTE, LDA.

Pedreiras de Avelãs de Cima
Freguesias: Avelãs de Cima e Aguada de Cima
Concelhos: Anadia e Águeda

Elaborado por:Empresa Proponente:

Unidade de Projecto: Designação do Projecto:

Rua João Lúcio Azevedo
n.º 53 - 1.º Andar - Sala 5
4200-339 Porto

Exploração das Pedreiras de Avelãs de Cima

Coordenadas Rectangulares
Hayford-Gauss
Datum 73

Março de 2012

Escala: 1/25 000

Designação da Peça Desenhada:

Simões de Sá & Pereira, S.A.
Canavai
Aguada de Cima
3750 - 041 Águeda

Qualidade Visual da Paisagem
Extractos das Cartas n.º 197 e n.º 208, do Instituto Geográfico do Exército.

P=94784

P=88215

1

2

3

4

1

2

3

4



 

 

EXPLORAÇÃO DAS PEDREIRAS DE AVELÃS DE CIMA DE SIMÕES DE SÁ & PEREIRA, S.A. 

                        ESTUDO INTEGRADO DE IMPACTE AMBIENTAL – ADITAMENTO AO EIA     

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

Relatório de arqueologia “Esclarecimentos APA – EIA das Pedreiras de Avelãs de Cima (AIA 

– 2495)“.  
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